
Ata nº 031/2019-ORD

Ata da trigésima primeira sessão ordinária da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, 3º exercício, 2º período, da 8ª Legislatura Municipal, última sessão ordinária do ano de 2019. Aos dois nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove, realizou a Câmara Municipal a sua trigésima primeira sessão ordinária do ano de 2019, em sua sala de sessões. Às dezessete horas e cinquenta e dois minutos assumiu a presidência dos trabalhos o Vereador Wagner Tavares da Cunha - titular do cargo, terminando por formar a Mesa Diretora com o Vereador Dionardo Mendes da Conceição - Vice-Presidente, Vereador Márcio Clei Ferreira do Nascimento (nome parlamentar: Márcio do Nascimento) - 1º Secretário e Vereadora Rosicléa Heinzen Colombo (nome parlamentar: Rosinha Colombo) - 2ª Secretária. Procedida a verificação de presenças pelo 1º Secretário constatou-se mais as seguintes: Vereadora Antonia Aparecida Pereira de Souza (nome parlamentar: Renata Franco) e Vereadores Cicero dos Santos Silva, Gilberto Vieira de Melo, Milton Soares e Vereador Vanderlei Marcos Pulga Baioto (nome parlamentar: Vanderlei Baioto). Havendo quorum legal, o Presidente declarou aberta a sessão, agradecendo a presença de todos, seguindo o Momento Bíblico, sob a orientação da Vereadora Renata Franco. O Presidente informou que durante o intervalo da sessão o Sr. Sebastião Carlos Pim irá transmitir aos Vereadores o seu agradecimento pelo período em que ocupou o cargo de Diretor do Centro Hospitalar Parecis "Euclides Horst". Dando início aos trabalhos, foi colocada em discussão e votação, após dispensa da leitura, a ata da sessão ordinária anterior, realizada em 02.12.2019, a qual foi aprovada sem retificação por oito votos. Na sequência foram lidas as seguintes correspondências recebidas pelo Legislativo: Comunicado de isenção de IPTU 2020 para aposentados e pessoas com mais de 65 anos, expedido pelo Poder Executivo Municipal; Ofício nº 487/2019/GAB,  oriundo do Gabinete do Prefeito, em resposta ao Requerimento nº 161/2019 e Indicação nº 327/2019; Ofícios nºs 489/2019/GAB, 488/2019/GAB, 490/2019/GAB e 496/2019/GAB, oriundos do Gabinete do Prefeito, em resposta, respectivamente, ao Requerimento nº 156/2019 e Indicações nºs 324/2019, 325/2019 e  328/2019. Não havendo Vereadores inscritos para falar no PEQUENO EXPEDIENTE e nem matérias a tratar, o Presidente deu início ao GRANDE EXPEDIENTE, determinando a leitura das matérias constantes na pauta, nesta sequência: PROJETO DE LEI Nº 098/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a outorgar concessão de direito real de uso à Associação Casa de Apoio a Vida Caverna de Adulão, e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário por oito votos, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI Nº 107/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera dispositivo do art. 5º da Lei nº 1.974/2018, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Campo Novo do Parecis para o exercício de 2019 e dá outras providências, que foi encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento, as quais dispõem de dez dias cada uma para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 108/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a desafetar, alienar imóvel público e conceder incentivos visando a instalação de unidade hospitalar e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário por oito votos, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI Nº 024/2019-LE, de autoria dos Vereadores Márcio do Nascimento, Renata Franco, Dionardo Mendes da Conceição, Gilberto Vieira de Melo,  Rosinha Colombo, Wagner Tavares da Cunha e Vanderlei Baioto, que institui a Declaração Municipal de Direitos de Liberdade Econômica, estabelece garantias de livre mercado, e dá outras providências, que foi encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Desenvolvimento Econômico  e Finanças e Orçamento, as quais dispõem de dez dias cada uma para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica.  MOÇÃO DE APLAUSOS  Nº 076/2019, de autoria do Vereador Vanderlei Baioto, dirigida ao Sr. Marcelo Burgel, pelo tempo que desempenhou o cargo de Secretário Municipal de Infraestrutura, que foi encaminhada à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, a qual dispõe de dez dias para emissão de parecer. Esgotada a pauta do Grande Expediente, o Presidente concedeu a palavra aos Vereadores inscritos para fazer uso da TRIBUNA. Manifestaram-se, nesta ordem, os Vereadores Cicero dos Santos Silva, Renata Franco (com aparte do Vereador Cicero dos Santos Silva), Dionardo Mendes da Conceição, Márcio do Nascimento, Vanderlei Baioto, Milton Soares e Wagner Tavares da Cunha. Na sequência o Presidente concedeu o intervalo regimental de quinze minutos. Decorrido o intervalo e havendo quorum legal, o Presidente declarou reaberta a sessão, primeiramente informando que não foi possível às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento obter de imediato o parecer acerca do Projeto de Lei nº 098/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a outorgar concessão de direito real de uso à Associação Casa de Apoio a Vida Caverna de Adulão e Projeto de Lei nº 108/2019, também de autoria do Poder Executivo Municipal, que  autoriza o Poder Executivo Municipal a desafetar, alienar imóvel público e conceder incentivos visando a instalação de unidade hospitalar, e, desta forma, nos termos do § 3° do art. 144 do Regimento Interno, os mesmos passarão a tramitar no regime de urgência simples. Em seguida deu início à ORDEM DO DIA, constando da pauta as seguintes matérias: Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 023/2019-LE, de autoria do Vereador Wagner Tavares da Cunha, que altera parcialmente o Anexo II da Lei nº 306, de 28.09.1993, que dispõe sobre a nova estrutura administrativa organizacional, o regime jurídico, o plano de cargos e salários do funcionalismo da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências, tramitando em regime de urgência simples, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de parecer favorável da Comissão de Finanças e Orçamento e parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final propondo a seguinte emenda: - o caput do art. 1º passa a vigorar com a seguinte redação: "Art. 1º. Nos termos descritos no anexo II, da referida Lei, o cargo a seguir indicado passa a ter a escolaridade mínima exigível de "Ensino Médio": I - Agente Administrativo." Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 023/2019-LE, juntamente com a emenda apresentada, foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 006/2019, de autoria do Vereador Wagner Tavares da Cunha, que altera dispositivos da Resolução nº 003/96, de 20.12.1996, que estabelece o Regimento Interno da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, tramitando em regime ordinário, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Resolução nº 006/2019 foi aprovado por oito votos, seguindo à promulgação. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 099/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$100.000,00 e dá outras providências, tramitando em regime de urgência simples, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 099/2019 foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Registre-se que foi aprovado pelo Plenário, por setes votos, com a ausência do Vereador Milton Soares, Requerimento subscrito por diversos Vereadores, nos termos do art. 144 do Regimento Interno, solicitando a tramitação em regime de urgência especial dos seguintes projetos de lei inclusos na pauta da ordem do dia, todos de autoria do Poder Executivo Municipal: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 010/2019,  PROJETO DE LEI Nº 066/2018, PROJETO DE LEI Nº 081/2019, PROJETO DE LEI Nº 094/2019, PROJETO DE LEI Nº 100/2019, PROJETO DE LEI Nº 102/2019, PROJETO DE LEI Nº 103/2019, PROJETO DE LEI Nº 104/2019, PROJETO DE LEI Nº 105/2019 e PROJETO DE LEI Nº 106/2019. Discussão única do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 010/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera dispositivos da Lei Complementar nº 051, de 8 de maio de 2014, que dispõe sobre concessão de benefício fiscal para os empreendimentos habitacionais de interesse social e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, quorum de votação: maioria absoluta, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei Complementar nº 010/2019 foi aprovado por sete votos, com a ausência do Vereador Milton Soares, seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 066/2018, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre as normas urbanísticas específicas para a instalação de infraestrutura de suporte para equipamentos de telecomunicações autorizadas e homologadas pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL e o respectivo licenciamento, nos termos da legislação vigente, tramitando em regime de urgência especial, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 066/2018 foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 081/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera a Lei Municipal nº 1.901, de 21 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021 - PPA e a Lei Municipal nº 1.949, de 3 de outubro de 2018, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2019 - LDO, compatibilizando-as com a Lei Municipal nº 1.974, de 26 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2019 - LOA, tramitando em regime de urgência especial, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 081/2019 foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 094/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que institui e regula o Programa Banco de Alimentos de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 094/2019 foi aprovado por sete votos, com a ausência do Vereador Milton Soares, seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 100/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera dispositivos da Lei nº 1.130/2006, e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 100/2019 foi aprovado por seis votos, com a ausência dos Vereadores Milton Soares e Vanderlei Baioto, seguindo à sanção. Primeira discussão do PROJETO DE LEI Nº 102/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a desafetar e a outorgar concessão de direito real de uso à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Campo Novo do Parecis - APAE, de imóvel de propriedade do Município, e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento com proposta de emenda aditiva, de forma a acrescentar parágrafo único ao art. 2º, com o seguinte teor: "Art. 2º. ... Parágrafo único. O imóvel e suas benfeitorias estão avaliados em R$ 991.238,04 (novecentos e noventa e um mil, duzentos e trinta e oito reais e quatro centavos), consoante a Certidão de Valor Venal nº 15611/2019, parte integrante desta Lei." Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 102/2019, juntamente com a emenda apresentada, foi aprovado por sete votos, com a ausência do Vereador Vanderlei Baioto, seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 103/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que acrescenta dispositivos na Lei Municipal nº 2.036, de 9 de outubro de 2019, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2020, e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 103/2019, foi aprovado por sete votos, com a ausência do Vereador Vanderlei Baioto, seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 104/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que revoga a Lei nº 1.352/2010 e a doação de imóvel nela constante, e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento com proposta de emenda modificativa, de forma a alterar o artigo 2º, da seguinte forma: "Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 104/2019, juntamente com a emenda apresentada, foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 105/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a outorgar Permissão de Uso de bem imóvel, de forma não onerosa, à Associação dos Taxistas da Rodoviária - ATR, e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento e parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final com as seguintes propostas de emendas modificativas: 1. a súmula passa a vigorar com a seguinte redação: " AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR PERMISSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL, DE FORMA NÃO ONEROSA, À ASSOCIAÇÃO DOS TAXISTAS DA RODOVIÁRIA DE CAMPO NOVO DO PARECIS - ATR - TÁXI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."; 2. o art. 1º, caput, passa a vigorar com a seguinte redação: "Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar Permissão de Uso de Bem Público, de forma não onerosa, à Associação dos Taxistas da Rodoviária de Campo Novo do Parecis - ATR - Táxi, pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma de associação, inscrita no MF/CNPJ nº 20.446.371/0001-09, com sede na Av. Amapá, s/n, em Campo Novo do Parecis/MT, do lote urbano 03-A (três A) da Área Comunitária nº 27 (vinte e sete), medindo 2.000 m² (dois mil metros quadrados), do Loteamento denominado "Patrimônio de Campo Novo do Parecis - Fase II", registrado em nome do Município na matrícula nº 14.540 do Cartório Rui Barbosa - 1º Ofício - de Registro de Imóveis - Títulos e Documentos." Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 105/2019, juntamente com as emendas apresentadas, foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 106/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$1.300.000,00 e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 106/2019, foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Na sequência foi procedida a eleição para renovação da Mesa Diretora, que dirigirá os trabalhos legislativos no decorrer do ano de 2020, conforme dispõe o art. 11 da Lei Orgânica Municipal c/c o § 2º do art. 21 do Regimento Interno. O Presidente informou que foi apresentada uma chapa, registrada tempestivamente no dia 26.11.2019, a qual, para os fins desta eleição, foi denominada chapa única, a qual foi divulgada por meio de edital, expedido pela Secretaria Geral da Câmara, afixado no quadro mural do Legislativo em 6 de dezembro último, assim composta: Presidente: VER. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO,  Partido SD,   RG nº 2016054-2 - SSP/MT e CPF nº 789.043.741-20; Vice-Presidente: VER. WAGNER TAVARES DA CUNHA, Partido PV, RG  nº 1963268 - SSP/GO e CPF nº 522.489.331-34; 1ª Secretária: VER. ANTONIA APARECIDA PEREIRA DE SOUZA, Partido PSDB, RG nº 9.953.246 - SSP/SP e CPF nº 861.671.708-00; 2º Secretário: VER. CICERO DOS SANTOS SILVA, Partido PMB, RG nº 001058890 - SSP/MS e CPF nº 372.706.131-68. Após a leitura da solicitação de registro, passou-se a votação nominal da matéria, nos termos do art. 198 do Regimento Interno. Procedida a votação, o Presidente anunciou o resultado: 9 (nove) votos "SIM". Diante da decisão do Plenário, o Presidente declarou eleita a Mesa Diretora que dirigirá os trabalhos legislativos no ano de 2020, considerando-se automaticamente empossados os eleitos a partir de 1º de janeiro subseqüente, nos termos do § 2º do art. 21 do Regimento Interno. Esgotada a pauta da Ordem do Dia, o Presidente concedeu a palavra aos Vereadores inscritos para falar em EXPLICAÇÃO PESSOAL. Manifestaram-se, nesta ordem, a Vereadora Rosinha Colombo e Vereadores Dionardo Mendes da Conceição, Milton Soares, Renata Franco e Wagner Tavares da Cunha. Na sequência o Presidente agradeceu a presença e audiência de todos e, nada mais havendo a tratar, declarou encerrada a sessão às vinte e uma horas e cinquenta minutos. Os diálogos e os pronunciamentos desta sessão encontram-se gravados e à disposição de quem possa interessar. A Secretária Geral da Câmara lavrou esta Ata, que lida e achada conforme, vai assinada por todos os Vereadores presentes.....................................................
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